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ACESSO À INFORMAÇÃO

É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.

site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

06 de março de 2024 492

PORTARIA Nº 0438/2024 – SEMAD ------------------------ PÁG 01/02
AVISO DE LEILÃO PÚBLICO --------------------------------- PÁG 02/02



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VIII Edição

PORTARIA E AVISO DE LEILÃO
06 de março de 2024 492 página 01/02

PORTARIA Nº 0438/2024 – SEMAD, 06 de março de 2024. 

Nomeia Leiloeira Pública para conduzir o Leilão do Município de Vitória 
do Xingu e dá outras providências.

O Sr. MARCIO VIANA ROCHA, Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR a Leiloeira Pública ANA ALICE FREITAS DE SOUSA, brasileira, paraense, viúva, Leiloeira Ofi cial registrada na 
JUCEPA sob a matrícula 20000084685, portadora do RG nº 1865361 PC/PA, inscrita no CPF sob o nº 194.644.602-53 
para conduzir o Leilão de Bens Públicos do Município de Vitória do Xingu em data e hora a ser marcada.

Art. 2º –  A Leiloeira realizará o Leilão com estrita observância da Lei e de acordo com o Edital do Leilão.

Art. 3º – Compete a Leiloeira operacionalizar, divulgar, prestar contas, expedir os documentos referentes às arrematações, produzir a 
Ata Circunstanciada e realizar todos os procedimentos inerentes a sua função e objetivo fi m da presente nomeação.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 5º – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Vitória do Xingu, em 06 de março de 2024.

MÁRCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal do Município de Vitória do Xingu

DANILSON GILIARD DE ALMEIDA LIMA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 0001/2021

Documento publicado aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte quatro no site ofi cial do município https://vitoriadoxingu.
pa.gov.br e no Mural do prédio da Prefeitura Municipal.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

AVISO DE LEILÃO
LEILÃO PÚBLICO DIA 03 DE ABRIL DE 2024 ÀS 10 HRS – LOCAL – AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

VITÓRIA DO XINGU/PA – RUA FRANCISCA DALL’ACQUA, S/N, VITÓRIA DO XINGU/PA.
A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA, torna público, para conhecimento dos interessados e na forma legal, que realizará Leilão 
Público na modalidade presencial para arrematação dos bens móveis declarados inservíveis (Máquinas pesadas, motos, veículos 
pequenos, kombi, camionete, caminhão, caçambas, sucatas diversas, sucatas de equipamento de informática, , sucatas de centrais 
de ar e equipamento de refrigeração, etc...), no dia 03 de abril de 2024 às 10 horas no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizado na Rua Francisca Dall’acqua, s/n, Vitória do Xingu/PA. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, estando 
à disposição para visitação dos interessados nos dias 26/03 até o dia 02/04 em horário comercial. Quem pretende arrematar os ditos 
bens deverá comparecer no dia e local acima mencionado, fi cando cientes que o pagamento deverá ser efetuado a vista. O Edital 
poderá ser retirado na Sede da Prefeitura Municipal de Altamira/PA. E para que chegue ao conhecimento dos interessados é publicado 
o presente Aviso de Leilão. Para maiores informações – (93) 99155 1689, (93) 99160 3271, (93) 99128 9989; Marcio Viana Rocha – 
Prefeito Municipal.


